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PROJETO DE LEI Nº 88/2013 
 

FICA INSTITUÍDO O DIA MUNICIPAL DO DESARMAMENTO INFANTIL, NO 
CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE EMBU DAS ARTES, A SER 
REALIZADO ANUALMENTE, NA SEMANA QUE ANTECEDE O DIA DA 
CRIANÇA - 12 DE OUTUBRO. 

 
 

 
 

Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Desarmamento Infantil, no calendário 

oficial do município, a ser realizado anualmente, na semana que antecede o Dia da 

Criança - 12 de outubro. 

 

Art. 2º No Dia Municipal do Desarmamento Infantil as crianças e os adolescentes 

poderão, em horário e local determinado e amplamente divulgado à comunidade, 

entregar armas de brinquedos de qualquer tipo que incitem à violência. 

 

Art. 3º Serão consideradas armas, para efeito de entrega na Campanha: 

 

I - réplicas de revólveres, pistolas, metralhadoras e espingarda, que sejam de 

espoleta, chumbinho, água, sonoro ou qualquer modelo semelhante a original; 

 

II - réplicas de facas, punhais e espadas; 

 

III - canivetes ou estiletes, de verdade ou de brinquedos. 

 

Art. 4º O Poder Público poderá firmar também parcerias com entidades ou 

empresas, para que estas doem brinquedos em troca, durante a campanha, a fim 

de motivar a participação de toda comunidade. 

 

Art. 5º O Poder Público como forma de incentivo à troca de brinquedos, tratados no 

art. 4º, poderá aceitar doações de entidades particulares, lojas, fábricas, sob forma 

de parceria, sem qualquer custo para a municipalidade para fins da realização da 

referida campanha. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 01/02 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

                                                             Embu das Artes, 11 de novembro de 2013. 

 

                  

                                                                                        Rosana Almeida Camargo 

                                                                                                       Vereadora 

 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 
 

Para a Vereadora Rosana Almeida Camargo, as armas de brinquedo 
podem despertar na criança o interesse em conhecer armas de verdade 
e até contribuir para que ela se torne um adulto violento. “Apesar deste 
tipo de brinquedo fazer parte do cotidiano das crianças, os pais devem 
tomar cuidado, pois pode despertar novos interesses, principalmente 
porque o uso de armas se tornou algo banal”. Neste dia, pais e filhos 
são estimulados a se desfazerem de armas de brinquedo, filmes e 
jogos violentos, com o intuito de cultivar a paz entre as crianças e 
adolescentes do município.  
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